
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1863, de 2019 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para 
ampliar e colocar em funcionamento o Hospital Regional de 
Piracicaba. 

 

 

Autoria: Deputado Coronel Telhada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  4539/2019



  
 

 
INDICAÇÃO Nº 1863, DE 2019 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 
determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a 
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, e aos órgãos 
estaduais competentes para que sejam liberados recursos financeiros para 
ampliar e colocar em funcionamento o HOSPITAL REGIONAL DE 
PIRACICABA. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

Vendo a necessidade do HOSPITAL REGIONAL DE 
PIRACICABA elaboramos a presente propositura, tendo o condão de solicitar 
ao Sr. Governador que requisite à Secretaria de Saúde do Estado de São 
Paulo e demais órgãos competentes que providenciem recursos financeiros 
para colocar em funcionamento 132 leitos, vez que, é fundamental para a 
população. 

O governo do Estado entregou no dia 16 de março de 
2018, o Hospital Regional de Piracicaba “Dra. Zilda Arns”. A unidade estadual é 
referência em média complexidade cirúrgica na região, composta por 26 
cidades. 

Tem 14,6 mil m² de área construída e 138 leitos, dos 
quais 84 de internação, 20 de UTI adulto, 27 de cuidados mínimos e sete de 
Hospital-Dia. 

A finalidade do Hospital Regional é atender a região de 
Piracicaba, 26 municípios, 4 micro-regiões, região de Araras, de Rio Claro. 

O hospital é gerenciado mediante convênio com a 
Universidade Estadual de Campinas/UNICAMP – FASCAMP, responsável pela 
contratação de pessoal e pelo seu funcionamento. 

Atualmente o hospital regional está funcionando com 50% 
de sua capacidade e de seus leitos, necessitando de recursos financeiros para 
garantir o pleno funcionamento desse importante Hospital Regional. 

Sala das Sessões, em 13/06/2019. 

 

a) Coronel Telhada 


